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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  20/12/2012 10:17:41  Data da assinatura:  20/12/2012 10:17:46

PLENÁRIO

DESPACHO
20/12/2012

LIDO NA  138ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
OITAVA LEGISLATURA, EM 20/12/12.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Data da criação:  20/12/2012 10:32:31  Data da assinatura:  20/12/2012 10:32:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 110/2012 (Oriunda da Mensagem Nº 04/2012)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: Ministério Público

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 110 - REVISAO GERAL

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  20/12/2012 11:39:28  Data da assinatura:  20/12/2012 12:02:38

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a , oriunda daProposição nº 110
Mensagem n° 04 de 2012 do Ministério Público do Estado do
Ceará que promove a revisão geral da remuneração dos
servidores do Ministério Público do Estado do Ceará e dá
outras providências.

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 110 de 2012
Mensagem n° 04/12 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “promove a revisão geral da remuneração dos servidores do Ministério
Público do Estado do Ceará e dá outras providências”.

2. ANÁLISE

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

 

A presente proposição, em apertada síntese, visa a garantir a revisão geral da remuneração dos servidores
públicos ocupantes dos cargos que arrola.

Perceba-se que a Carta Magna indica os parâmetros para a fixação da remuneração dos agentes públicos,
assunto inserido no âmbito da legalidade estrita, in verbis:

Art. 37. Omissis. (...)
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na

; (...).mesma data e sem distinção de índices

Art. 39. Omissis.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

Vê-se,  que a presente propositura subsume-se perfeitamente aos ditames materiais deab initio,
constitucionalidade, já que deriva de comando talhado na própria Constituição Federal.

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

Não bastasse isso, há de se perceber que a proposição adentra na relação jurídica que os agentes públicos
estabelecem com o Estado federado. Como ensina o prof. José dos Santos Carvalho Filho, regime jurídico
“é o conjunto de regras que regulam determinada relação jurídica”. A relação jurídica estatutária é, por
sua vez, composta pelas “regras que indicam os direitos, deveres e obrigações dos servidores públicos e
do próprio ente da federação”. 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a matéria depende de um processo legislativo cuja iniciativa
inaugural é do Procurador-Geral de Justiça, conforme determina a Constituição do Estado do Ceará,
textualmente:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição.

 

Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa
e financeira, cabendo-lhe, através do Procurador-Geral de Justiça:

I – propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos e serviços
auxiliares, a fixação dos vencimentos dos membros e dos servidores de seus
órgãos auxiliares;

 

Trata-se de um requisito formal subjetivo cuja inobservância gera a mais grave das nulidades. No
ensinamento de Alexandre de Moraes, “refere-se à fase introdutória do processo legislativo, ou seja, à
questão de iniciativa. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificadamente, inobservando àquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado
assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade” (  Direito Constitucional. 17. ed., SãoIn
Paulo: Atlas, 2005, p. 627).
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Sobressai, assim, inconsteste a legitimidade do Chefe do  para instaurar o processo legislativo doParquet
projeto de lei em comento, disciplinadora de aspectos relacionados ao regime jurídico e sistema
remuneratório dos servidores públicos e que exige disciplina legal específica.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 04/12Proposição nº 110 de 2012
MPCE, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa,
pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 13:00:17  Data da assinatura:  20/12/2012 13:12:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ely Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM Nº 110/2012

  Autor:  99044 - ELY AGUIAR

  Usuário assinador:  99044 - ELY AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 14:56:21  Data da assinatura:  20/12/2012 14:57:09

GABINETE DO DEPUTADO ELY AGUIAR

PARECER
20/12/2012

Parecer favorável a regular tramitação.

ELY AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 15:01:26  Data da assinatura:  20/12/2012 15:05:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 110/2012 ORIUNDA DA MENSAGEM N° 04/2012

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATOR(A): DEPUTADO ELY AGUIAR

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDRICAÇÃO DE RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 15:17:21  Data da assinatura:  20/12/2012 15:17:45

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Mirian Sobreira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhora Deputada,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relatora da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM Nº 110/2012

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  20/12/2012 15:25:28  Data da assinatura:  20/12/2012 15:25:34

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
20/12/2012

 A MENSAGEM Nº 110/2012 ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 01/12 - PROMOVE A REVISÃO GERAL DO VENCIMENTO DOS

 SERVIDORES DO QUADRO IV - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, DOS PROVENTOS E DAS PENSÕES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS EMITIMOS PARECER FAVORÁVEL A SUA TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 17:21:14  Data da assinatura:  20/12/2012 17:21:33

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Mirian Sobreira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhora Deputada,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relatora da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR DA EMENDA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 17:25:45  Data da assinatura:  20/12/2012 17:25:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Mirian Sobreira 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhora Deputada, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relatora para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM N.º 110/12

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  20/12/2012 17:34:56  Data da assinatura:  20/12/2012 17:35:32

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
20/12/2012

 

Somos de  a Mensagem n.º 110/12, oriunda da Mensagem n.º 04/12 doPARECER FAVORÁVEL
MInistério Público, bem como a Emenda Supressiva n.º 01/12, de autoria do Deputado Sérgio Aguiar.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 17:41:40  Data da assinatura:  20/12/2012 17:41:48

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 110/2012 (oriunda da Mensagem Nº 04/2012)

AUTORIA: Ministério Público

RELATOR(A): Mirian Sobreira

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer da relatora

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA EMENDA

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 17:45:20  Data da assinatura:  20/12/2012 17:45:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

30 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR EMENDA SUPRESSIVA MENSAGEM 04/12 - PROPOSIÇÃO 110/12 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  20/12/2012 19:25:15  Data da assinatura:  20/12/2012 19:49:56

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
20/12/2012

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem n.º: 04/12 (Proposição 110/12)

Autoria: Ministério Público

Parecer sobre EMENADA SUPRESSIVA

Autoria: Dep. Sérgio Aguiar

 

Relatório:

A mensagem do Ministério Público, proposição nº. 110/12, recebeu 01 Emenda Supressiva de autoria do
Dep. Sérgio Aguiar. A referida emenda suprime a expressão “que serão suplementadas se insuficientes”
do Art. 5º, da Mensagem nº. 04/2012.

Voto:

Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e.
96, I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu
exame de admissibilidade, examinando os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimental e de técnica de redação legislativa, pronuncio-me  regular tramitaçãoFAVORAVELMENTE
da matéria.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 20:31:38  Data da assinatura:  20/12/2012 20:32:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 110/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 04/12)

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA SUPRESSIVA Nº01/12

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  21/12/2012 12:49:32  Data da assinatura:  21/12/2012 12:49:51

PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL NA 138ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA, EM 20/12/12.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL NA 72ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 20/12/12.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 73ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, EM 20/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO

33 de 42



34 de 42



35 de 42



36 de 42



37 de 42



38 de 42



39 de 42



40 de 42



41 de 42



42 de 42


